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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
Atos Oficiais

Resumo de Portaria
Nº 241, de 14/08/2017

Nomeia Silvana Martins de Paula, portadora do RG 
nº 13.948.026, inscrição nº 5142, no emprego público de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

PODER LEGISLATIVO DE MORUNGABA

Atos Legislativos

Outros atos

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 033,

DE 09 DE AGOSTO DE 2017
Eu, Júlio Cesar de Moraes, Presidente da Egrégia 

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim 
conferidas, considerando que o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito deixou de sancionar a presente Lei, FAÇO 
SABER que a Câmara Municipal APROVOU, em segunda 
discussão na 943ª sessão extraordinária, realizada em 05 
de junho de 2017, objeto do autógrafo nº 1777, de 06 de 
junho de 2017, e Eu PROMULGO, nesta data a presente 
Lei, aprovada nos termos do que dispõem os incisos IV e 
V do Artigo 23 e alínea “b”, do artigo 46, da Lei Orgânica 
do Município de Morungaba, Estado de São Paulo.

	 Oficie-se ao Poder Executivo, para que tome 
ciência da presente promulgação, providenciando as 
medidas legais cabíveis à espécie, publique-se no Quadro 
de Avisos da Câmara Municipal da Estância Climática de 
Morungaba, na imprensa local e no sítio eletrônico desta 
Casa Legislativa. Cumpra-se na forma da lei.

Morungaba, 09 de agosto de 2017.

Profº. JÚLIO CESAR DE MORAES

 Presidente da Câmara

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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